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Aula  8 – Princ ipa is  del iberações

As  Resoluções  são  ins t r umentos  fo rmais  de  de l i be rações  
dos  Conse lhos  dos  Di re i t o s .  Por  esta  razão ,  as  de l i be rações  
são  apresen tadas  em fo rma  de reso luções .  Apresenta remos  neste  
tex to  algumas reso luções  do Conse lho  Naciona l  dos  Di re i t o s  da 
Pessoa  com Def i c i ênc i a  -  CONADE e  destacaremos  em segu ida  
algumas del i be rações  aprovadas  na 1ª  Conferênc ia  Naciona l  dos  
Di re i t o s  da  Pessoa  com Def i c i ênc i a .  O CONADE,  coeren te  com 
suas  at r i bu i ções ,  deve  conduz i r  suas  ações  buscando  o 
cumpr imento  destas  de l i be rações .  

Del iberações  do Colegiado  do CONADE

1.  Reabi l i t ação  da Pessoa com Def ic iênc ia
❧ Encaminhamento  ao  Min is t é r i o  da  Saúde  de  so l i c i t a ção  de 

estudo  e  prov idênc ias  para  rev i são  e  adequação  dos  
proced imentos  de reab i l i t a ç ão  da Pessoa  com Def i c i ênc i a .  
Resolução  nº  32,  de  13  de  abr i l  de  2005,  publ i cada  no 
DOU de 18 de abr i l  de 2005 – Seção I .

❧ Ins tau ração  de  Comissão  Prov isó r i a  de  Habi l i t a ção  e 
Reabi l i t a ç ão  de  Pessoas  com Def i c i ênc i a .  Resolução  nº  
33,  de  13  de  abr i l  de  2005,  pub l i cada  no  DOU de  20  de 
abr i l  de 2005 – Seção I .

2.  Estatu to  da Pessoa com Def ic iênc ia

É permi t i d a  a  rep r odu ç ão  in t e g r a l  ou  par c i a l  des t e  mate r i a l ,  
desde  que  se j a  c i t a d a  a  fon t e .

Curso de Fo rmação de Conse lhe i r os  em D i re i t os  Humanos

Abr i l  – Ju lho /2006

Rea l i zação :  Áge re Coope ração em Advocacy
Apoio :  Secre ta r i a  Espec ia l  dos  Di re i t o s  Humanos/PR



❧ Ins tau ração  de  Comissão  Prov isó r i a  de  Anál i se  de  Propos ta  
de  Antepro je t o  de  Le i  nº  3.638 ,  de  2000,  que  ins t i t u i  o 
Esta tu to  do  Por tador  de  Def i c i ênc i a .  Resolução  nº  34,  de 
04 de maio  de 2005,  pub l i cada  no DOU de 13 de maio  de 2005 
– Seção I .

O parecer 1 aprovado  é  cont rá r i o  a  qualquer  supressão  ou 
r i sco  de  redução ,  por  mín ima  que  se ja ,  de  qua isquer  
d i re i t o s  já  assegurados  ao  segmento  das  pessoas  com 
def i c i ênc i a ,  os  qua is  fo ram  conqu is t ados  ao  longo  de 
mui tos  anos  de  lu ta .O  parecer  destaca ,  a inda ,  que  as  
negoc iações  na  ONU para  a  aprovação  do  tex to  f i na l  da 
“Convenção  In te rnac iona l  dos  Di re i t o s  da  Pessoa  com 
Def i c i ênc i a ”  caminham para  uma conc lusão  na próx ima  sessão  
do  Comitê  Ad  Hoc,  const i t u í do  para  elaborá - la ,  que  deve  
ocor re r  em agosto  do  cor ren te  ano,  sendo  que  há  prev i são  
de que esta  venha  a ser  ass inada  em jane i r o  de 2007.  Dessa  
fo rma,  deve- se  leva r  em  cons ide ração  as  imp l i cações  
resu l t an tes  da  poste r i o r  ra t i f i c a ção  dessa  Convenção  pelo  
Bras i l ,  i s t o  é,  sua  inco rpo ração  ao tex to  const i t u c i ona l  e 
a  decor ren te  adequação  dos  d ispos i t i v o s  
in f r acons t i t u c i ona i s  re lac i onados  à  matér i a .  O 
subs t i t u t i v o  deve  ser  apr imorado  com  as  va l i osas  
cont r i bu i ç ões  que  podem ser  ext ra í das  de  todo  o  processo  
de  d iscussão  que  atua lmente  vem  sendo  conduz ido  pela  
Organ ização  das  Nações  Unidas  (ONU),  tendo  por  ob je to  a 
elaboração  da Convenção  In te rnac i ona l  sobre  os  Di re i t o s  da 
Pessoa  com Def i c i ênc i a .

O parecer  ressa l t a  a inda  ser  inopor t una ,  neste  momento ,  
a votação  da propos ta  de Esta tu to ,  cons ide rando  os  apor tes  
a  serem ofe rec idos  para  o  seu  apr imoramento  a  par t i r  das  
discussões  da  I  Conferênc ia  Naciona l  dos  Di re i t o s  da 
Pessoa  com  Def i c i ênc i a ,  e,  por  ser  impresc ind í ve l ,  a 
par t i c i p ação  at i va  da  soc iedade  c iv i l  no  processo  de 
elaboração  do  Esta tu to  da  Pessoa  com  Def i c i ênc i a ,  
inc l us i ve  como  garan t i a  da  preservação  de  d i re i t o s  já  
conqu is t ados ,  bem como  também,  do  aper fe i çoamento  e  da 
ap l i cab i l i d ade  da leg i s l a ção  sobre  a matér i a .

Destaca- se  também  a  dissonânc ia  ex is t en te  ent re  as 
cons ide rações  tec i das  no  re la t ó r i o  do  Subst i t u t i v o  do  PL 
do  Esta tu to ,  contemplando  as  propos tas  do  segmento  e  de 
per i t o s  no  tema  duran te  as  re fe r i das  aud iênc ias  públ i cas ,  
e  o  que  efe t i v amente  cons ta  do  subst i t u t i v o  apresen tado ,  
que,  sem nenhuma jus t i f i c a t i v a ,  de ixou  de  contemplá - las ,  
como se  ver i f i c a ,  por  exemplo ,  na manutenção  inadequada  da 

1 Lei a  a  ín t e g r a  do  pa r e c e r , a c e s s a n d o  o l i n k :  
h t t p : / / www.mj . g o v . b r / s e d h / c t / c o n a d e / d o c umen t o s / c o n s i d e r a c o e sRUSSOMANO.doc
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expressão  “ por tador  de  def i c i ênc i a ”  ao  invés  da 
te rm ino log i a  “pessoa  com def i c i ênc i a ”  ut i l i z a da  atua lmente  
pe lo  segmento  e  por  espec ia l i s t a s .  O  Ar t .  2º  do 
Subst i t u t i v o  remete  a  def i n i ç ão  de  pessoa  com def i c i ênc i a  
para  normas  in f r a l ega i s .  Como o  conce i t o  de  pessoa  com 
def i c i ênc i a  é  impor tan te ,  porque  será  um marco,  um l im i t e  
def i n i do  para  se  saber  se  dete rminada  pessoa  merecerá  ou 
não a pro teção  lega l ,  esta  def i n i ç ão  prec i sa  ser  ve icu lada  
em le i ,  in i c i a t i v a ,  no entan to ,  que não fo i  contemplada  na 
propos ta .

No Capí tu l o  da  Ass is t ênc ia  Socia l ,  por  exemplo ,  o tex to  
aborda  o  Benef í c i o  de  Pres tação  Cont inuada ,  mas é  omisso  
em re lação  aos  di re i t o s  assegurados  na  Lei  Orgân ica  de 
Ass is tênc i a  Socia l  e  quanto  à  atua l  Pol í t i c a  Naciona l  de 
Ass is tênc i a  Socia l  e  ao  Sis tema  Único  de  Ass is tênc i a  
Socia l .  O  pro je t o  t raz ,  a inda ,  deta lhamentos  
desnecessár i os ,  ta l  como  o  que,  no  capí t u l o  sobre  
Transpor te ,  obr iga  as  locadoras  de  automóve l  a  adapta r  um 
de  seus  car ros  para  pessoa  com def i c i ênc i a  e  esmiúça  o 
t i po  de  adaptação .  Já  no  Capí tu l o  re fe ren te  à  Educação,  
enquanto  a  Const i t u i ç ão  prevê  o  di re i t o  da  pessoa  com 
def i c i ênc i a  ao  atend imento  educac iona l  espec ia l i z ado  (Ar t .  
208) ,  o  Esta tu to  re t r ocede  ao  subord ina r  o  acesso  das  
pessoas  com  def i c i ênc i a  a  uma  prév ia  ava l i ação  
mul t i d i s c i p l i n a r .  Além  disso ,  adota  conce i t o  de 
reab i l i t a ç ão  que  d i fe re  daque le  já  conso l i dado  em vár i os  
dispos i t i v o s  lega i s  ex is t en tes ,  d i f i c u l t a ndo  o processo  de 
inc l usão  soc ia l  da  pessoa  com def i c i ênc i a  no  s is t ema  de 
saúde.

A propos ta  de  Esta tu to  dever i a ,  também,  regu lamenta r  e 
dar  as  d i re t r i z e s  do  Conse lho  Naciona l  dos  Di re i t o s  da 
Pessoa  com Def i c i ênc i a  -  CONADE, po is  o re fe r i do  órgão  até  
ho je  ainda  não tem suas  competênc ias  def i n i das  em Lei ,  mas 
tão  somente  no Decre to  3.298 /99 .

Outra  grave  omissão  do pro je t o  ana l i sado  é em re lação  ao 
conce i t o  e  cr i t é r i o s   re fe ren tes  a  acess ib i l i d ade ,  
l im i t ando - se  a remete r  a matér i a  para  a Le i  10098/00  e sua 
regu lamentação  por  decre to ,  mesmo  com  as  a l te rações  
propos tas  no ar t . 133  do PL,  quando  poder ia  te r  apro fundado  
a  matér i a ,  def i n i ndo  inc l us i v e  prazos  e  ins t r umentos  para  
sua  efe t i v ação  na  fo rma  que  fo i  def i n i do  no  decre to  
5296/04 ,  perdendo,  a inda ,  a  opor tun idade  de  avançar  para  
garan t i r  d i re i t o s  das  pessoas  com def i c i ênc i a  aud i t i v a  e 
v isua l  não contemplados .

Ademais ,  o  tex to  apresen ta  víc i o  de 
incons t i t u c i o na l i d ade  fo rmal  ao  inse r i r  a  isenção  f i s ca l  
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de  d ive rsos  t r i bu t os  (T í t u l o  VI I I ) ,  em cont ra r i edade  ao 
dispos to  no  § 6º ,  do  ar t i go  150,  da  Const i t u i ç ão  Federa l ,  
que  consagra  o  pr inc íp i o  da  exc lus i v i dade  da  le i  
t r i bu t á r i a  para  efe i t o s  da concessão  de isenção .

A  poss ib i l i d ade  de  encaminhamento  ou  manutenção  das  
pessoas  com  def i c i ênc i a  em  ent i dades  de  atend imento ,  
sobre tudo  as  que  desenvo lvem  programas  de  abr i go  ou  de 
longa  permanênc ia ,  reve la - se  na  cont ramão  das  medidas  
vo l t adas  para  combater  a  d isc r im inação  e  a  segregação  das  
pessoas  com def i c i ênc i a ,  como,  por  exemplo ,  a  educação  
inc l us i va  e  a  nova  pol í t i c a  de  ass is t ênc i a  soc ia l ,  
imp lementada  sob  o parad igma  da garan t i a  de di re i t o s  e não 
mais  de  ass is t enc i a l i smo .  Tais  programas  de 
ins t i t u c i o na l i z a ção  não  podem ser  admi t i dos ,  pois  são  uma 
fo rma  de  a l i j a r  as  pessoas  com def i c i ênc i a  do  convív i o  
soc ia l ,  o  que  na  maior i a  das  vezes  acaba  ocor rendo  por  
puro  preconce i t o  ou  des in fo rmação ,  pr i vando- os  ass im  de 
sua  c idadan ia ,  dos  seus  di re i t o s  e  do  poder  de  dec id i r  
sobre  sua  própr i a  v ida .  Dian te  de  ta i s  c i r cuns tânc ias ,  
a lém  de  não  atenderem  às  pessoas  com  def i c i ênc i a ,  os  
programas  de  abr igo  ou  de  longa  permanênc ia  somente  
re fo rçam  ainda  mais  a  sua  exc lusão .  Também no  caso,  a 
des ins t i t u c i o na l i z a ção  deve,  por tan to ,  ser  o  nor te  
or ien tado r  na  e laboração  e  imp lementação  das  po l í t i c a s  
púb l i cas  de atenção  às pessoas  com def i c i ênc i a .

3.  Regimento  In terno
❧ Atua l i z ação  do  Regimento  In te rno  do  CONADE.  Resolução  nº  

35,  de  06  de  ju l ho  de  2005,  publ i cada  no  DOU de  13  de 
junho  de 2005 – Seção I .  

4.  Dire i to  da  pessoa  com def ic i ênc ia  visua l  ingressar  e 
permanecer  em ambientes  de uso cole t i vo  acompanhado de cão-
guia
❧ Resolução  nº  36,  de  06  de  ju l ho  de  2005    –  Dispõe  sobre  a 

ins tau ração  da Comissão  Prov i só r i a  que  e labora rá  suges tões  
à regu lamentação  da Lei  11.126 /2005 .

5.  Revisão  das  caracter i zações  de  def ic iênc ia  visual  
monocular ,  def ic i ênc ia  audi t i va  leve   e def ic iênc ia  renal  
crônica .

❧ Resolução  41,  de  04  de novembro  de 2005,  publ i cada  no  DOU   
de  18  de  jane i r o  de  2006  -  Dispõe  sobre  ins tau ração  de 
Comissão  Prov i só r i a  de  Revisão  das  Carac te r i z ações  de 
Def i c i ênc i a  Visua l  Monocu la r ,  Def i c i ênc i a  Audi t i v a  Leve  e 
Def i c i ênc i a  Renal  Crôn ica .
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I  Conferência  Nacional  dos Dire i tos  da Pessoa com Def ic iênc ia

A rea l i z ação  da  1ª  Conferênc ia  Naciona l  dos  Di re i t o s  da 
Pessoa  com  Def i c i ênc i a  t rouxe  ao  CONADE e  à  própr i a  
Secre ta r i a  Espec ia l  de  Di re i t o s  Humanos  novas  re fe rênc i as  
para  a  atuação  com  v is tas  ao  cumpr imento  de  suas  
del i be rações .  As  de l i be rações  da  I  Conferênc ia  pre tenderam 
responder  a c inco  grandes  questões :

1. Como os  cidadãos  e  as  ent idades  da  sociedade  podem 

inf luenc ia r  para  a  caracter i zação  do  dire i to  à 

acessib i l i dade?

2. Quais  as  etapas  em que a acessib i l i dade  arqui te tôn ica  e 

urbanís t i ca  podem ser  contro lada  pelos  gestores  públ icos  

e  pela  sociedade  para  o alcance  de pol í t i cas  setor ia is  

inc lus ivas  ? 

3. Quais  são os papéis  do poder  públ ico ,  do setor  pr ivado  e 

da  sociedade  para  que  todos  os  t ipos  de  t ransportes  

cole t i vos  se tornem acessíve is?

4. De que  forma  a  in formação  e  a  comunicação  acessíve is  

contr ibuem para  a inc lusão  de pessoas com def ic iênc ia?

5. Como impuls ionar  a  cr iação,  a  produção  e  a  ofer ta  de 

ajudas  técnicas  para  melhorar  a  vida  das  pessoas  com 

def ic iênc ia  ou com mobil idade  reduzida?

Apresentamos  aba ixo  algumas  das  del i be rações  da  1 
Conferênc ia  e  suger imos  a  le i t u r a  e  conhec imento  das  demais  
del i be rações  dispon íve i s  no  s i t e  do  CONADE.  O convenc imento  
da  União ,  dos  Estados  e  Munic íp i os ,  no  sent i do  de  cumpr i r em  
as  de l i be rações  e  imp lementá - las  em todo  o  Pais  é  um dos  
grandes  desaf i os .

DELIBERAÇÕES DA I  CONFERÊNCIA NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

É permi t i d a  a  rep r odu ç ão  in t e g r a l  ou  par c i a l  des t e  mate r i a l ,  
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Como  os  cidadãos  e  as  ent idades  da  sociedade  podem 

inf luenc ia r  para  a  caracter i zação  do  dire i to  à 

acessib i l i dade?

1. Exig i r  do  Governo  o  cumpr imento ,  pe las  di fe ren tes  
ins t i t u i ç ões ,  de  ações  que  atendam às  espec i f i c i d ades  das  
def i c i ênc i a s  ex is t en tes ,  para  o  pleno  atend imento  no 
âmbi to  Naciona l ,  nos  seto res  da  educação,  saúde,  laze r ,  
t raba lho ,  t ranspor t e  e  ass is t ênc i a  soc ia l  com pol í t i c a s  
in teg radas  nos  t rês  níve i s .

2. Elabora r  e  imp lementa r  um  t raba lho  de  consc ien t i z ação  
pautado  nas  le i s  de  acess ib i l i d ade ,  jun to  às  t rês  esfe ras  
de  governo  (Federa l ,  Estadua l  e  Munic ipa l ) ,  bem como  a 
soc iedade  c iv i l  (empresas ,  comunidades ,  ONG’s) ,  
assegurando  a  observânc ia  dos  pr inc íp i o s  de  di re i t o s  
humanos e da inc l usão  soc ia l  da pessoa  com def i c i ênc i a .

3. Cr ia r  e fo r t a l e ce r  os  Conselhos  de Defesa  dos  Di re i t o s  das  
Pessoas  com  Def i c i ênc i a ,  com  cará te r  del i be ra t i v o ,  
par i t á r i o  e  com  Fundos  própr i os ,  nas  t rês  ins tânc ias  
governamenta i s ,  de fo rma  obr iga tó r i a  d isc i p l i n ada  por  Lei ,  
até  o f i na l  do pr ime i ro  semest re  de 2007.

4. Formar  e  fo r t a l e ce r ,  at ravés  dos  Conselhos  de  Di re i t o s ,  
uma rede  de  atenção  às  pessoas  com def i c i ênc i a ,  onde  se 
possa  agregar  e  mobi l i z a r  os  c idadãos ,  o  seto r  públ i co  e 
as organ izações  da soc iedade  c iv i l .

5. Buscar  jun to  ao  Governo  Federa l  a  cr i ação  de  le i s  de 
incen t i v os  f i s ca i s  (pessoas  f í s i c as  e  ju r í d i c as )  para  
atender  aos  programas  e  pro je t os  das  ent i dades  que 
defendem os  di re i t o s  das  pessoas  com def i c i ênc i a  (ex :  Le i  
de Incen t i v o  Fisca l  do ECA e da Cul tu ra ) .

6. Garant i r  o  d i re i t o  ao  t raba lho  da  pessoa  com def i c i ênc i a  
aud i t i v a / s u r do  na  aquis i ção  da  car te i r a  de  habi l i t a ç ão  
pro f i s s i ona l ,  na  categor i a  “D” ,  de  ba ixo  r i sco ,  cons tando  
nos  automóve is  somente  os  ades ivos  com  o  símbo lo  
in te rnac iona l  da  def i c i ênc i a  audi t i v a / su r dez ,  confo rme  as 
normas da ABNT.

7. Qual i f i c a r  os  recursos  humanos  para  o  atend imento  às  
pessoas  com  def i c i ênc i a  at ravés  do  poder  públ i co  e 
ent i dades  de c lasse .

8. Imp lementa r  Comissões  Permanentes  de  Acess ib i l i d ade  com 
par t i c i p ação  par i t á r i a ,  de  cará te r  del i be ra t i v o  e  com 
recursos  f i nance i r os  própr i os ,  em todos  os  munic íp i os  do 
país ,  dent ro  de  uma v isão  in te r se to r i a l ,  com par t i c i p ação  
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e  f i s ca l i z a ção  dos  Conse lhos  Munic ipa i s  e  Dis t r i t a l  dos  
Di re i t o s  da  Pessoa  com Def i c i ênc i a ,  onde  ex is t i r em ,  com a 
dev ida  in f r a - est ru tu r a  operac iona l ,  que  v iab i l i z e  a 
imp lementação  dos  di re i t o s  estabe lec i dos  no  Decre to  
Federa l  5.296 /2004 .

9. Cr ia r  coordenador i as  munic ipa i s  e  estadua i s  de  atenção  à 
pessoa  com  def i c i ênc i a  para  imp lementação  da 
t ransversa l i d ade  das  po l í t i c a s  púb l i cas .  

10. Imp lementa r  po l í t i c a s  públ i cas  de  prevenção  de 
def i c i ênc i a .

11. Exig i r  a  ap l i cação  da  Emenda  Const i t u c i ona l  nº  29,  que 
estabe lece  o  percen tua l  de  apor te  de  recursos  da  esfe ra  
federa l  (10%),  estadua l  (12%)  e  munic ipa l  (15%),  
v iab i l i z a ndo  jun to  ao  SUS  a  concessão  de  ór teses  e 
pró teses .  

12. Atuar  na  fo rmação ,  at ravés  de  cursos  e  eventos  para  
consc ien t i z a r  a  soc iedade  e  pro f i s s i ona i s  l i gados  às  
edi f i c ações ,  das  necess idades  de  acess ib i l i d ade  das  
pessoas  com def i c i ênc i a .

13. Incen t i v a r  a  fo rmação  e  qual i f i c a ção  das  pessoas  com 
def i c i ênc i a  est imu lando- as  a  assumi rem  o  papel  de 
pro tagon i s t as  da  sua  própr i a  h is tó r i a ,  ex ig i ndo ,  
inc l us i v e ,  das  Promotor i as  e  Defensor i as  Públ i cas  que  a 
leg i s l a ção  se ja  cumpr ida  em todas  as  esfe ras .  

14. For ta l ece r  as  organ izações  da soc iedade  c iv i l  de defesa  de 
di re i t o s  e  as  que  pres tam  atend imento  às  pessoas  com 
def i c i ênc i a ,  bem como a ress ign i f i c a ção  das  mesmas,  d ian te  
do  parad igma  da  inc l usão /acess ib i l i d a de  numa  v isão  
unive rsa l .

15. Capac i t a r  de  fo rma  permanente  e cont i nuada  l i de ranças  das  
pessoas  com def i c i ênc i a  para  par t i c i p ação  nos  Conselhos .

16. Promover  a mobi l i z ação  da soc iedade  como um todo ,  por  meio  
dos  movimentos  soc ia i s ,  assoc iações ,  s ind i ca tos ,  
conse lhos ,  comissões  permanentes ,  grupos  de t raba lho ,  para  
debates  e  fo rmu lação  de  ações  para  a  acess ib i l i d ade ,  
enquanto  ação  t ransve rsa l  de todas  as  po l í t i c a s .

17. Imp lementa r  nas  grades  cur r i c u l a r es  no ens ino  fundamenta l ,  
médio  e super i o r ,  conteúdo  ou disc i p l i n a s  sobre  inc l usão  e 
acess ib i l i d ade .

18. Ampl ia r  e/ou  imp lementa r  equ ipe  mul t i d i s c i p l i n a r  
qua l i f i c a da  no  Programa  de  Saúde  da  Famí l i a ,  confo rme  
rea l i dade  da reg ião ,  e ampl ia r  no munic íp i o  e no estado  os  
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programas  públ i cos  de  atenção  às  pessoas  com def i c i ênc i a ,  
v iab i l i z a ndo  o atend imento .

19. Inc l u i r  nos  cur r í cu l o s  pro f i s s i ona i s  de  fo rmação  
disc i p l i n a s  sobre  acess ib i l i d ade ,  desenho  unive rsa l  e 
a judas  técn i cas ,  nos  cursos  de  ens ino  super i o r  e  fo rmação  
técn i ca .

20. In f l uenc ia r  na  carac te r i z ação  da  acess ib i l i d ade ,  no 
acompanhamento  e  na  f i s ca l i z a ção  das  le i s ,  fazendo  va le r  
os di re i t o s  adqu i r i d os .  

21. Promover  campanhas,  debates  sobre  inc l usão  e 
acess ib i l i d ade  em todos  os  seto res  da soc iedade ,  in i c i a ndo  
pela  educação,  a par t i r  da educação  in fan t i l .

22. Cr ia r ,  no  ens ino  fundamenta l ,  d isc i p l i n a  especí f i c a  sobre  
a  questão :  DIREITO  E  CIDADANIA  t raba lhada  de  fo rma  
obr iga tó r i a ,  no  núc leo  comum de  cada  ins t i t u i ç ão  e não  na 
par te  t ransve rsa l  do ens ino .  

23. Imp lementa r  ações  em níve l  federa l ,  estadua l ,  munic i pa l  e 
do  d is t r i t o  federa l  que  efe t i v em  a  organ ização  do 
atend imento  educac iona l  espec ia l i z ado ,  por  meio  da 
imp lementação  de sa las  de recursos  na própr i a  esco la  ou em 
esco las  loca l i z adas  em pontos  est ra t ég i cos .

24. Cr ia r  jun to  às  esfe ras  de  governo  (Federa l ,  Estadua l ,  
Dis t r i t a l  e  Munic i pa l )  o  cargo  de  in te rp r e t e ,  guia  de 
in té rp re t e ,  pro fesso res  surdos  de  LIBRAS,  pro fesso r  em 
técn i ca  de  Bra i l l e  e  out ros  pro f i s s i ona i s  habi l i t a dos  que 
atuam  na  área  de  def i c i ênc i a  v isua l  e  audi t i v a  e  surdo  
cegue i ra .

25. Garant i r  aos  pro f i s s i ona i s  da educação,  fo rmação  in i c i a l  e 
cont i nuada  com  temát i cas  a lus i vas  ao  processo  de 
ens ino /ap rend i zagem de  alunos  com def i c i ênc i a  em todos  os  
níve i s  e  modal idades  da  Educação  Básica ,  Ensino  Médio  e 
Super io r .   

26. Promover  mudanças  s ign i f i c a t i v a s  na  ação  pedagóg ica  das  
esco las ,  envo lvendo  toda  a  esco la  e  a  famí l i a  de  modo 
efe t i v o  nas  discussões  e nas  prá t i cas  educac iona i s .

27. Incen t i v a r  a  cr i ação  de  programas  que  t raba lhem  com 
ps icomot r i c i d ade ,  est imu lação  precoce  e  preparação  pré-
esco la r  na Educação  In fan t i l .

28. Cr ia r  mecanismos  de  efe t i v ação  da  Lei  nº  10.436 /2002 ,  
regu lamentada  pelo  Decre to  n°  5.626 /2005 ,  que dispõe  sobre  
a Língua  Bras i l e i r a  de Sina i s  – LIBRAS.
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29. Adota r  medidas  espec í f i c a s  para  que  na  rea l i z ação  de 
concursos  públ i cos ,  inc l us i v e ,  provas  de  vest i bu l a r ,  se ja  
assegurada  a  ut i l i z a ção  de  recursos  especí f i c os ,  ta i s  
como:  LIBRAS,  LIBRAS tá t i l ,  out ras  fo rmas  de  comunicação  
usadas  por  pessoas  com surdo  cegue i ra ,  Bra i l l e ,  ledores ,  
tex tos  ampl iados ;  que  se jam  subst i t u í d as  as  questões  de 
foné t i cas  das  provas  de  l í ngua  por tuguesa  dos  surdos  e 
surdos- cegos ,  bem  como  a  f l ex i b i l i d a de  tempora l  para  
rea l i z ação  das  provas ,  pr inc i pa lmen te ,  para  as  pessoas  com 
mobi l i dade  reduz ida  (pa ra l i s i a  cerebra l ) .

30. Imp lan ta r ,  imp lementa r  e incen t i v a r  os  cursos  de  LIBRAS e 
fo rmação  de  in té rp r e t es ,  guia - in té rp re t e s  e  pro fesso res  
surdos ,  aux i l i a r e s  de  ens ino  surdos  (moni to r es )  e 
t i f l o l o g i a  ( técn i cas  da  le i t u r a  escr i t a  no  s is tema  
Bra i l l e )  bem como o curso  em BRAILLE,  em todas  as  esco las ,  
onde  os  re fe r i dos  cursos  se jam  min is t r ados ,  
pre fe renc ia lmen te ,  por  pro f i s s i ona i s  com  def i c i ênc i a  
(v i sua l  e  audi t i v a / su r do ) ,  desde  que  se jam  habi l i t a dos  e 
fo rmados  na área ,  com cer t i f i c a do  de ins t i t u i ç ão  of i c i a l .

31. Dispon ib i l i z a r  in té rp re t e s  e  gu ias - in te rp re t es ,  com  o 
obje t i v o  de  aux i l i a r  pessoas  surdas  e  pessoas  surdo- cegas  
em eventos  públ i cos .  

32. Cr ia r  cadas t ro  ún ico  das  pessoas  com  def i c i ênc i a  para  
subs id i a r  po l í t i c a s  púb l i cas .

33. Divu lga r  os  di re i t o s  e  as  carac te r í s t i c a s  de  cada 
def i c i ênc i a ,  pr inc i pa lmen te  nas  esco las  de  educação  
fundamenta l  ( i n í c i o  do  aprend i zado)  e  nas  un ive rs i dades  
(quando  se fo rmam os pro f i s s i ona i s ) .

34. Promover  programas,  pro je t os ,  benef í c i o s  e  serv i ços  de 
pro teção  soc ia l  bás ica  para  as  famí l i a s  no  âmbi to  da 
ass is t ênc i a  soc ia l  e  que  garan tam  a  conv ivênc ia  soc ia l  e 
comuni tá r i a .

35. Apl i ca r  com  r igo r  pun ições  aos  munic íp i os  que  não 
cumpr i rem  a Le i  de Acess ib i l i d ade ,  cr i ando  ins t r umento  que 
obr igue  os  munic íp i os  a  ins t i t u í r em  os  Conselhos  
Munic ipa i s  de Di re i t o s  de Pessoas  com Def i c i ênc i a ;

36. Cr ia r  recu rsos  espec í f i c o s  dent ro  dos  Fundos  Naciona l ,  
Estadua l ,  Dis t r i t a l  e  Munic ipa l  de  Ass is tênc i a  Socia l ,  
Saúde,  Cr iança  e  Adolescen te ,  para  o  atend imento  de 
pol í t i c a s  púb l i cas  e  soc ia i s  per t i nen tes  à  pessoa  com 
def i c i ênc i a .

37. Cr ia r  um programa  de  incen t i v o  às  empresas  com menos  de 
100  func ioná r i o s  para  a  cont ra t ação  de  pessoas  com 
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def i c i ênc i a ,  median te  compensação  f i nance i r a  nos  moldes  do 
programa pr ime i r o  emprego.

38. Cr ia r  um  percen tua l  de  10%  no  Fundo  de  Amparo  ao 
Traba lhador  –FAT dest i nado  a qual i f i c a ção  pro f i s s i ona l  e a 
geração  de  emprego  e  renda  para  as  pessoas  com 
def i c i ênc i a .

39. Estabe lece r  percen tua l  ent re  os  impos tos  reco lh i dos  no 
país  a serem d i rec i onados  para  o inc remento  de tecno log i as  
vo l t adas  para  a pessoa  com def i c i ênc i a .

40. Def in i r  que  no  mín imo  0,05%  do  IPTU  cobrado  pelos  
munic íp i os  serão  rever t i d os  para  f i nanc iamento  da 
acess ib i l i d ade .

41. Garant i r  que  2% da  ar recadação  da  Federação  Naciona l  das  
Ent idades  Seguradoras  (FENASEG)  se jam  rever t i d as  para  a 
acess ib i l i d ade .  

42. Mobi l i z a r  o Governo  Federa l  para  a v incu lação  de repasses  
de recursos  f i nance i r os  aos  Governos  Estadua i s ,  Munic ipa i s  
e  do  Dis t r i t o  Federa l  quanto  à  efe t i v a  imp lan tação  da 
pol í t i c a  de acess ib i l i d ade .

43. Imp lementa r ,  jun to  aos  munic íp i os  e o dis t r i t o  federa l ,  a 
cr i ação  de  Coordenador i as  e  ou  Secre ta r i a s  de 
Acess ib i l i d ade  cond ic i onadas  à  rea l i dade  do  munic íp i o  e 
subord inada  ao  cont ro l e  e  acompanhamento  dos  Conselhos  
Munic ipa i s  e  Dis t r i t a l  dos  Di re i t o s  da  Pessoa  com 
Def i c i ênc i a .

44. Fomentar  o  empreendedor i smo  e  o  coopera t i v i smo  para  as 
pessoas  com  def i c i ênc i a ,  com  o  apo io  de  ins t i t u i ç ões  
f i nance i r a s  e  parce r i as  ent re  empresas  pr i vadas  para  
garan t i r  a  sua  inse rção  no  mercado  nac iona l  e 
in te rnac iona l .

45. Cobrar  do  Min is t é r i o  Públ i co  a  f i s ca l i z a ção  dos  d i re i t o s  
da  pessoa  com  def i c i ênc i a ,  de  fo rma  a  ex ig i r  maior  
agi l i d ade  dos  processos  para  concessão  de aposentador i as  e 
benef í c i o s  para  pessoas  com  def i c i ênc i a ,  pr inc i pa lmen te  
cont ra  órgãos  púb l i cos .

46. Cr ia r  um Fórum  permanente  de  acess ib i l i d a de  nas  t rês  
esfe ras  do  governo ,  envo lvendo  toda  a  soc iedade  c iv i l ,  
inc l u i ndo  represen tan tes  de  todos  os  t i pos  de 
def i c i ênc i a s .

47. Cr ia r  Le i  Federa l  que  obr igue  Estados ,  Dis t r i t o  Federa l  e 
Munic íp i os  a  imp lementa rem  os  Conselhos  de  Di re i t o s  da 
Pessoa  com Def i c i ênc i a ;
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48. Propor  aos  Tr ibuna i s  de  Just i ça  a  cr i ação  de  Varas  
Jud ic i a i s  Especí f i c a s  para  a pessoa  com def i c i ênc i a ;

49. Fisca l i z a r  como soc iedade  c iv i l ,  toda  e qualquer  lesão  ao 
di re i t o   à  acess ib i l i d ade ,  ac ionando  o  Min is t é r i o  Públ i co  
para  que cumpra  o seu pape l .

50. Assegura r  a  efe t i v ação  imed ia ta  de  pro je t o  de  le i  que 
auto r i z a  as  pessoas  com def i c i ênc i a  que  recebam qua lquer  
Benef í c i o  Prev idenc iá r i o  e  da  Ass is t ênc i a  Socia l ,  que,  ao 
se  afas ta rem  tempora r i amente  do  mercado  de  t raba lho ,  
possam re to rna r  ao Benef í c i o  a qualquer  tempo.

51. Formação  de  uma comissão  pelo  CONADE,  com a  par t i c i p ação  
dos  conse lhe i r os  estadua i s  e  munic ipa i s ,  bem  como,da  
soc iedade  c iv i l ,  para  d iscussão  do  Esta tu to  da  pessoa  com 
def i c i ênc i a  e estudo  da ampl iação  de out ros  grupos  a serem 
cons ide rados  pessoas  com  def i c i ênc i a ,  a  exemplo  dos  
por tadores  de  LER/DORT  (Lesão  por  Esforço  
Repet i t i v o /D i s t ú r b i o  Ósteo- Muscu la r  Rela t i vo  ao  Traba lho ) ,  
demais  doenças  ocupac iona i s ,  obes idade  mórb ida ,  a lb i n i smo ,  
láb io  lepor i no  e  t ransp lan tado ,  ent re  out ras  pato log ias  
que  levem  à  def i c i ênc i a ,  para  que  estas  possam usuf ru i r  
dos  di re i t o s  re la t i v o s  a este  segmento ;  

52. Garant i r  a  permanênc ia  de  per i t o s  preparados ,  humanizados  
e capac i t ados  na  área  da  espec ia l i d ade  do  requeren te  e/ou  
assegurado ;

53. Garant i r  vagas  para  a lunos  com  def i c i ênc i a  no  ens ino  
regu la r ,  no  pr ime i ro  e  segundo  tu rno ,  independente  da 
fa i xa  etá r i a .

54. Cr iação  de  um fundo  adv indo  das  mul tas  das  empresas  que 
não  cumpr i rem  as  le i s  de  cota ,  o  qual  será  dest i nado  à 
qua l i f i c a ção  e  capac i t ação  da  pessoa  com def i c i ênc i a  para  
o mercado  de t raba lho .

55. Imp lementa r  po l í t i c a  de  emprego  e  geração  de  renda  às  
pessoas  com  def i c i ênc i a ,  inco rpo rando- as  ao  s is t ema  
produt i vo ,  buscando  a  sua  emancipação  econômica ,  soc ia l  e 
pessoa l ;

56. Garant i r  a prev i são  de recursos  nos  entes  federa t i v os  para  
que  se  v iab i l i z em  as  ações  prev i s t as  no  decre to  5.296 /04 ,  
bem como a cr iação  de  comissão  espec í f i c a  para  f i s ca l i z a r  
as ações  de acess ib i l i d ade ;

57. Garant i r  ações  de  reab i l i t a ç ão  na  atenção  bás ica ,  na 
lóg i ca  da saúde  da famí l i a ;
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58. Garant i r  a  inc l usão  no  programa  nac iona l  de  t r i agem 
neonata l  e t r i agem audi t i v a  ( tes te  da ore lh i nha ) ;

59. Mobi l i z a r  o execut i vo ,  leg i s l a t i v o  e jud i c i á r i o  estadua l  e 
nac iona l  para  garan t i r  a  regu lamentação  da  emenda 
const i t u c i ona l  Nº  25,  que  dispõem sobre  o   f i nanc iamento  
da saúde;

60. Aumentar  a  percen tagem  de  5% para  10% de  cotas  nos  
concursos  públ i cos  para  def i c i en t es .  

61. Imp lan ta r  ações  e serv i ços  de atenção  ao def i c i en t e  v isua l  
no âmbi to  federa l .

62. Rever  a  leg i s l a ção  com  obje t i v o  de  que  o  BPC  se ja  
permanente  para  def i c i en t e  menta l  severo  e para  o por tado r  
de def i c i ênc i a  múl t i p l a .

63. Imp lan ta r  casa  la r  para  pessoas  com  condutas  t í p i c as  
or iundas  de  famí l i a s  desest ru t u r adas  em s i t uação  de  r i sco  
pessoa l  e soc ia l  a par t i r  dos  doze  anos  de idade .

64. Adaptar  a l í ngua  por tuguesa  de LIBRAS de fo rma  contempla r  
à comunidade  surda ,  nos  concursos  públ i cos .

65. Capac i t a r  conse lhe i r o s  nas  t rês  esfe ras ;

Prat icand
o:

Conside rando  que  os  conse lhos  são  órgãos  
del i be ra t i v o s  e  que  as  reso luções  são 
ins t r umentos  fo rma is  de de l i be rações :

1) Você  conhece  quais  são  as 
reso luções  dos  conse lhos  dos  
di re i t o s  da  pessoa  com def i c i ênc i a  
no seu estado  e munic íp i o?

2) Estas  reso luções  são  de 
conhec imento  públ i co  em seu  estado  
e munic íp i o?

3) As  ações  do  governo  e  das  
organ izações  da  soc iedade  c iv i l  
vo l t adas  para  as  pessoa  com 
def i c i ênc i a  levam  em  conta  estas  
reso luções?
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Referências  bib l iográ f i cas

Resoluções  do Conselho  Naciona l  dos  Di re i t o s  da Pessoa  com 
Def i c i ênc i a .
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